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 GABINETE DO PREFEITO 
 
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CORAÇÃO DE MARIA 
Praça Araújo Pinho, 14 - Centro|   Coração de Maria - Bahia   |   CEP: 44250-000  |  Tel.: (75) 3248-2489 

CNPJ: 13883996/0001-72  

  
LEI Nº 05 DE 16 DE JUNHO DE 2015. 

 

Reajusta o salário base do cargo de Assistente 

Administrativo - Referência Salarial (RS 02) 
constante no Anexo III da Lei nº 032/2006, bem 
como altera a tabela de valores da Referência 
Salarial (RS 02) constante no Anexo IV da referida 
Lei Municipal. 

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE CORAÇÃO DE MARIA, Estado da Bahia faz saber 

que a Câmara Municipal de Coração de Maria aprovou e ele sanciona a seguinte Lei. 

Art. 1º - Reajusta o salário base do cargo de Assistente Administrativo, referência 

salarial (RS 02), constante no anexo III da Lei Municipal nº 032/2006, para o valor de 

R$ 1.012,00 (hum mil e doze reais).  

Art. 2º - Altera os valores da tabela de referência salarial (RS 02) constante no anexo 

IV da Lei Municipal nº 032/2006, para os valores atualizados constantes no anexo I 

desta Lei. 

Art. 3º - O reajuste de que trata esta lei, obedece ao que dispõe a legislação em vigor, 

e está de acordo com o que estabelece as Leis de Diretrizes Orçamentárias e 

Orçamentária Anual (LOA). 

Art. 4º Esta lei entre em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições 

em contrário. 

Gabinete do Prefeito, 16 de junho de 2015.  
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Prefeito Municipal 
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ANEXO I DA LEI Nº 05 DE 16 DE JUNHO DE 2015 

 

 

 

 

REFERÊNCIA SALRIAL 02 
  CLASSES 
NIVEL A B  C D E F G H 
I 1.012,00 1.032,24 1.052,88 1.073,94 1.095,42 1.117,33 1.139,68 1.162,47 
II 1.032,24 1.052,88 1.073,94 1.095,42 1.117,33 1.139,68 1.162,47 1.185,72 
III 1.052,88 1.073,94 1.095,42 1.117,33 1.139,68 1.162,47 1.185,72 1.209,43 
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